
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
   

RESOLUÇÃO N.º 013/2018-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o Memorando nº 077.2017.
OGMP.1170917.2017.8095,  subscrito  pela  Exma.  Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Rita Augusta de Vasconcellos
Dias, Ouvidora-Geral do Ministério Público, por meio do
qual leva ao Colégio de Procuradores de Justiça proposta
de absorção do Centro de Atendimento ao Público (CAP)
pela Ouvidoria-Geral desta Instituição;

CONSIDERANDO  a  autuação  do
Procedimento Interno n.º 1170917.2017.PGJ;

CONSIDERANDO  a  distribuição  para
relatoria  do  Exmo.  Sr.  Procurador  de  Justiça,  Dr.  José
Roque Nunes Marques, em 10/04/2017 (fl. 9);

CONSIDERANDO a  publicação  do  ATO  Nº
037/2018/PGJ,  datado de 13/3/2018 e  publicado no Diário
Oficial Eletrônico deste Ministério Público em 14/03/2018,
que cria o Centro de Atendimento ao Público,  disciplina
suas  atribuições  e  o  incorpora  à  Ouvidoria-Geral  do
Ministério Público;

CONSIDERANDO a  Promoção  nº  001.2018.
20.2.1.1.1249652.2017.8095,  da  lavra  do  ilustre  relator,
manifestando-se pela perda do objeto e pugnando pelo seu
arquivamento, tendo em vista a publicação do referido Ato;

CONSIDERANDO a relevância da apreciação
do voto, reconhecida pelo e. Colégio de Procuradores, nos
termos do § 1º do art. 15 de seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO  a  decisão,  por
unanimidade dos presentes, em sessão ordinária do egrégio
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Colégio  de  Procuradores  de  Justiça,  realizada  em  30  de
maio de 2018;

RESOLVE:

ARQUIVAR os autos do Procedimento Interno
nº  1170917.2017.PGJ,  que  tem  por  objeto  “Exposição  de
Motivos  referente  à  proposta  de  absorção  do  Centro  de
Atendimento ao Público (CAP) pela Ouvidoria-Geral”, haja
vista  a  perda  superveniente  do  objeto  decorrente  da
publicação do ATO Nº 037/2018/PGJ, datado de 13/03/2018
e publicado  no Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Ministério
Público em 14/03/2018.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA em
Manaus (Am.), 30 de maio de 2018.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do e. CPJ

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro
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SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS
Membro 

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro e Relator

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro
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ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro e Relatora

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro

 CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro 

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro
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